INDICAÇÃO Nº   306    , de 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Educação, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando corrigir as distorções provocadas pela Lei Complementar nº 836, com os Coordenadores Pedagógicos, Assistentes de Diretor de Escola e Orientadores Educacionais., e estabelecer um parâmetro entre os vencimentos dos atuais Diretores de Escola com os cargos de suporte pedagógico destinados à extinção na vacância.

Justificativa

Entre as várias injustiças decorrentes da implantação da Lei Complementar nº 836, e que não foram corrigidas pela Lei Complementar número 958, de 13 de setembro de 2004, está a situação dos Coordenadores pedagógicos, Assistentes de Diretor de Escola e Orientadores educacionais.

Com a vigência da Lei Complementar nº 836/97, esses profissionais da Educação, concursados, hoje aposentados, deixaram de pertencer ao Quadro do magistério e foram enquadrados em “cargos de Suporte Pedagógico em extinção”, conforme preceitua o artigo 2º  das Disposições Transitórias da referida Lei (Anexo VII), alterada pelo artigo 1º da Lei Complementar 923/02 (Subanexo 2), sem nenhuma vinculação e referencial para reajuste salarial.

Estes educadores tiveram os seus cargos destinados à extinção na vacância, o que lhes acarretou grandes danos, prejudicando-lhes a carreira e a aposentadoria.

É necessário que,  com a devida urgência, seja elaborado um projeto de lei, estabelecendo uma vinculação desses cargos com os atuais cargos de suporte pedagógico do Quadro do Magistério. Esta  é a forma de garantir , em futuros reajustes, uma equivalência percentual entre os vencimentos dos Diretores de Escola  com os cargos de suporte pedagógico em extinção, incluindo as correções  das faixas e níveis, conforme os anos trabalhados e não como é atualmente.

Estes profissionais iniciaram as suas atividades em sala de aula, como professores, e galgaram os seus cargos e evoluíram na carreira, por mérito e por tempo de serviço prestado . No entanto, agora, estão em situação nebulosa, recebendo seus salários muito aquém do que deveriam, como se estivessem em início de carreira.

Se for realizada uma pesquisa para levantar o número de Coordenadores Pedagógicos, Assistentes de Diretor de escola e Orientadores Educacionais, concluiremos que não são muitos.

Para se corrigir esta injustiça, só é necessário haver vontade política pois, para efetuar os devidos acertos, não haverá um grande aumento de despesa para o Estado.

Esta medida é de relevante importância porque propõe um estudo para estabelecer parâmetro para futuros reajustes salariais desses valiosos servidores da educação, garantindo-lhes a paridade ativo-inativo conforme determinam o § 8º do artigo 40 da Constituição Federal de 1988 e o § 4º do artigo 126 da Constituição Estadual.

Demonstrada a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da correção da situação desses profissionais, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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